
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Proc. Físico:   030014637/2016 
Proc. ProcNit: 030015478/2021 

Data:             16/05/2022 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO: 01256/16 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 6.993,18 

RECORRENTE: ENEL BRASIL S.A. 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de recurso administrativo contra decisão de primeira instância (fls. 68) que 

indeferiu a impugnação referente ao lançamento efetuado por meio do Auto de Infração 

01256/16 (fls. 03/11), lavrado em 31/05/2016 (fls. 03), cujo recebimento pelo 

contribuinte se deu na mesma data. 

O motivo da autuação foi a falta de recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN na qualidade de responsável tributário, relativo ao período de 

agosto/2012 a dezembro/2014, referente a serviços enquadrados no subitem 4.09 

(Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental) da lista 

de serviços constante do Anexo III da Lei no 2.597/08.  

O contribuinte se insurgiu contra o procedimento, em apertada síntese, sob o argumento 

de que o Município de Niterói não possuiria legitimidade ativa para exigir o ISSQN 

lançado uma vez que este seria devido para os munícipios em que se encontram 

domiciliados os prestadores (fls. 49/50). Além disso, anexou aos autos a cópia do parecer 

exarado no processo administrativo 030020885/2014 (fls. 53/57). 

Chamado a se manifestar nos autos, o Auditor Fiscal responsável pelo procedimento 

opinou pela manutenção do lançamento, alegou que os RANFS correspondentes às 

operações indicavam que os serviços teriam sido executados em Niterói e destacou a 

legislação que entendia ser aplicável ao caso.  (fls. 59/62). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância destacou que, em relação às 

notas fiscais correspondentes aos RANFS em questão, não houve qualquer indicação 
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pelos prestadores a respeito do local da prestação dos serviços, que não foram 

apresentados os contratos referentes às operações e que, considerando-se a natureza, a 

continuidade dos serviços e o fato de que foram tomados pelo estabelecimento localizado 

em Niterói, a unidade econômica configuradora do estabelecimento prestador estaria 

localizada neste município (fls. 66/67). 

A decisão de 1ª instância (fls. 68), em 09/09/2016, acolhendo o parecer, foi no sentido do 

indeferimento da impugnação mantendo-se o Auto de Infração. 

A decisão foi publicada em 16/09/2016 (fls. 70/71) e foi encaminhada correspondência 

cujo recebimento pela interessada ocorreu em 30/09/2016 (fls. 73), tendo o contribuinte 

protocolado o recurso administrativo (fls. 75/80) no dia 31/10/2016. 

Em sede de recurso, a contribuinte apenas reiterou os argumentos da impugnação, 

alegando que na contagem do prazo deveriam ser considerados apenas os dias úteis (fls. 

76/77).  

É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo legal 

para protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 

A legislação aplicável ao caso concreto é o Decreto 10.487/2009 que determinava em seus 

art. 4º, art. 10 e art. 33 e art. 37, in verbis: 

“Art. 4º. Os prazos são contínuos e peremptórios, excluindo-se, em sua contagem, 

o dia do início e incluindo-se o vencimento”.  

“Art. 10. O sujeito passivo deverá ser cientificado do ato que determinar o início 

do processo administrativo-tributário, bem assim de todos os demais de natureza 

decisória ou que lhe imponham a prática de qualquer ato. 

§1º. A comunicação será efetuada: 
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I - pessoalmente, mediante entrega de cópia do ato próprio contribuinte, seu 

representante legal, mandatário ou preposto, contra assinatura-recibo, datada no 

original, ou a menção da circunstância de que o mesmo não pode ou se recusa a 

assinar; 

II - por via postal registrada, acompanhada de cópia do ato ou decisão, com aviso 

de recebimento a ser datado, firmado e devolvido ao destinatário; 

III - por publicação, no órgão do Município, na sua íntegra ou de forma resumida, 

quando improfícuos os meios previstos nos incisos anteriores. 

§2º. Considera-se cumprida a intimação 3 (três) dias após a publicação do edital no 

órgão oficial. 

§3º. O edital será publicado uma única vez, contando-se o prazo, a que se refere o 

parágrafo anterior, a partir dessa data”. 

 “Art. 33. A decisão do litígio tributário, em primeira instância, compete ao 

Secretário Municipal de Fazenda. 

(...) 

§ 2º Poderá o contribuinte recorrer da decisão de primeira instância, para ao 

Conselho de Contribuintes, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data da 

ciência da decisão.  

(...)Grifos nossos”. 

“Art. 37. Da decisão da autoridade administrativa de primeira instância caberá 

recurso voluntário ao Conselho Municipal de Contribuintes. 

Parágrafo único. O recurso voluntário poderá ser interposto, no prazo de 20 (vinte) 

dias, contados da ciência da decisão de primeira instância”. 
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Verifica-se, pelos documentos anexados aos autos que foram efetuadas duas ciências do 

lançamento pela SMF, a primeira por edital publicado em 16/09/2016 (fls. 70/71)) e a 

segunda por meio de correspondência com AR em 30/09/2016 (fls. 73). 

Com efeito, se a Administração adotou um procedimento em desacordo com o previsto 

à época pela legislação, que é clara no sentido de que a publicação de edital somente 

deveria ser efetuada quando a comunicação pessoal ou por via postal  não tivessem êxito, 

entende-se que deve ser adotada como válida para a contagem dos prazos a data mais 

favorável ao contribuinte de modo a não se macular o seu direito de defesa, 

especialmente considerando-se que este não deu causa à inobservância da disciplina de 

cientificação prevista no decreto.  

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 30/09/2016 (sexta-feira) (fls. 73), como o 

prazo recursal era de 20 (vinte) dias, seu término adveio em 22/10/2016 (sábado), sendo 

prorrogado para o próximo dia útil: 24/10/2016, tendo sido a petição protocolada em 

31/10/2016 (fls. 75), portanto, 7 (sete) dias após o vencimento do prazo legal, esta foi 

intempestiva. 

Com relação à contagem do prazo em dias úteis, prevista no art. 219 do CPC, não se 

aplica ao processo administrativo tributário municipal que determina a contagem de 

forma contínua, nos termos do art. 151 do CPC. 

Importa ressaltar que, conforme se confere em amplas doutrina e jurisprudência acerca 

da questão, os prazos processuais são peremptórios e devem ser observados 

rigorosamente sob pena de violação ao princípio da legalidade e instauração de 

insegurança jurídica. Além disso, a inobservância dos prazos resultaria em desigualdade 

de tratamento entre contribuintes. 

 
1 Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou 
administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente. 
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Por outro lado, o Conselho de Contribuintes aprovou a Súmula Administrativa no 1, 

publicada em 04/04/2022, nos seguintes termos: 

A intempestividade da impugnação, do recurso ou do pedido de 

esclarecimento impede a apreciação de todas as questões de mérito, 

inclusive as de ordem pública, salvo se relacionadas ao próprio juízo de 

admissibilidade, hipótese em que podem ser analisadas de ofício ou a 

requerimento da parte. 

Desta forma, há indiscutível impedimento de origem legal ao recebimento do recurso 

voluntário e apreciação de suas razões de mérito.  

Pelos motivos acima expostos, somos pelo Não conhecimento do Recurso Voluntário. 

Niterói, 16 de maio de 2022. 

16/05/2022

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 16/05/2022 20:32

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 16/05/2022 20:32
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  Data da criação:  16/05/2022 20:33:41

  Código de
Autenticação:  7A79B397CB7555CF-9
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 Ao CC

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Ressalta-se que verificamos o impedimento do Conselheiro Francisco da Cunha Ferreira, nos termos do
art. 54, do mesmo decreto.

Em 16/05/2022.

 

Documento assinado em 16/05/2022 20:33:41 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361
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  Descrição:   EMITIR RELATÓRIO E VOTO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  18/05/2022 12:40:34

  Código de
Autenticação:  981C08F934B83ECF-7
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

De ordem ao Conselheiro Ermano Torres Santiago para emitir relatório e voto nos autos, observando os
prazos regimentais.

Em 18 de maio de 2022  

 

Documento assinado em 18/05/2022 12:40:34 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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PROCESSO ESPELHO 030/015478/2021 
 

 

     EMENTA: - ISS - Recurso voluntário - Auto de 
Infração 01256 de 31.05.2016 - Falta de  retenção na 
qualidade de tomador, no período de agosto de 2012 a 
dezembro de 2014 -  1ª Instância Julgou   improcedência 
da Impugnação – Intempestividade Sumula 01 de 
04.04.22-  Recurso  Voluntário não conhecido . 

 

Sr. Presidente e demais Conselheiros...... 

 

 

                                Trata-se de RECURSO VOLUNTÁRIO contra decisão de 1ª 
instância  que manteve o auto de infração nº 01256 de 31 de maio de 2016 ,   por não ter 
recolhido a importância de R$ 3.496,59  no período de agosto de 2012 a dezembro de 
2014 , pela sociedade empresária ENEL BRASIL S.A. 

                                    Em sede de impugnação, o contribuinte alega que o Auto de 
infração é nulo por ausência de  legitimidade ativa do Município de Niterói para exigir o 
ISS sobre o serviço listado no relato do auto de infração nº 01256 de 31/05/2016 
referente a serviços enquadrados no subitem 4.09 de serviços constante do Anexo III da 
Lei no 2.597/08, com fulcro no Art. 3 da lei  Complementar 116/2003,  alega que o ISS 
é devido no local do estabelecimento do prestador, e não no município onde foi 
executado o serviço ou, menos ainda, onde está estabelecido o tomador do serviço, no 
caso o município de Niterói. 

                                  O Auditor Fiscal  demonstrou  que as RANF'S com status "em 
aberto" indicavam que o local da prestação do serviço era em Niterói e ao analisar as 
notas fiscais anexadas, não encontrou presentes as circunstâncias que comprovem que o 
local da prestação do serviços seja em outro Município 

 

                                  . A decisão de primeira instância julgou a impugnação  
improcedente, enfrenta alegações baseadas no parecer do Auditor Fiscal , e que  a 
autuada, na condição de concessionária de serviço público, é responsável pela retenção 
e recolhimento do ISS quando o imposto for de competência do município, nos termos 
do art. 68 do CTM. Na forma do § 40do art. 73 do CTM a responsabilidade do tomador 
do serviço é de substituto tributário, cabendo ao mesmo a realização da retenção e do 
recolhimento do ISS. 
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                                A contribuinte foi notificada da decisão em 30/09/2016, interpôs 
recurso voluntario em 31/10/16.                

 

                                A Representação Fazendária se manifesta pelo não conhecimento do 
recurso voluntário. 

 

É O REATÓRIO 

                            Para fins de economia processual, adoto integralmente o parecer 
da Representação Fazendária. 

PRELINARMENTE                                    

                               Tendo em vista que  Administração notificou o contribuinte através  
de edital em 16.09.2016 e  em razão do  desacordo  com a legislação , pois a notificação 
por edital somente deveria ser efetuada quando a comunicação pessoal ou por via postal 
não tivessem êxito , motivo pelo qual foi efetuado nova  notificação por AR em 
30.09.2016, abrindo a contagem do prazo  para defesa.  

                               Não se aplica a contagem do prazo em dias úteis  conforme art. 219  
e nem o  Art.15 do CPC no processo administrativo Municipal.                    

                                A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 30/09/2016 (sexta-
feira) (fls. 73), como o prazo recursal era de 20 (vinte) dias, seu término foi em 
22/10/2016 (sábado), sendo prorrogado para o próximo dia útil: 24/10/2016, tendo sido 
a petição protocolada em 31/10/2016 (fls. 75), portanto, 7 (sete) dias após o vencimento 
do prazo legal, esta foi intempestiva. 

                                 Com fundamento na Súmula Administrativa nº 1,  desse Conselho 
de contribuinte publicada em 04/04/2022, nos seguintes termos:  

A intempestividade da impugnação, do recurso ou do pedido de esclarecimento impede a apreciação de 
todas as questões de mérito, inclusive as de ordem pública, salvo se relacionadas ao próprio juízo de 
admissibilidade, hipótese em que podem ser analisadas de ofício ou a requerimento da parte 

 

                             Pelo exposto, voto pelo não conhecimento do recurso  voluntário face a 
intempestividade    . 

                                                Niteró, 23 de Maio de 2022 

                                              ERMANO TORRES SANTIAGO                                                                                                                                         

                                                CONSELHEIRO                    

Anexado por: ERMANO TORRES SANTIAGO     Matrícula: 720396397 Data: 24/05/2022 09:00

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 27/06/2022 15:03
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  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  14/06/2022 16:27:33

  Código de
Autenticação:  F0A1F793D2E10FDC-6
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/014.637/16 (Espelho 030/015.478/2021)                                               DATA: -
01/06/2022

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.343ª SESSÃO                            HORA: - 10:00                                                                   DATA
01/06/2022

PRESIDENTE: - Carlo Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES

1. Luiz Alberto Soares
2. Márcio Mateus de Macedo
3. Rodrigo Fulgoni Branco
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Luiz Claudio Moreira
8. Roberto Pedreira Ferreira Curi

VOTOS VENCEDORES: - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( x )

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Ermano Torres Santiago

PROCNIT
Processo: 030/0015478/2021
Fls: 94



CC, em 01 de junho de 2022  

 

Documento assinado em 27/06/2022 15:03:53 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Código de
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ATA DA 1.343º SESSÃO ORDINÁRIA                                                    DATA: 01/06/2022
DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/014.637/2016 (Espelho 030/015.478/2021)
RECORRENTE: ENEL BRASIL S/A
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RELATOR: - ERMANO TORRES SANTIAGO

 

DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão foi pelo não conhecimento do Recurso Voluntário, face
a sua intempestividade, nos termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO N° 2.979/2022: - "ISS - Recurso voluntário - Auto de Infração 01256 de 31.05.2016 -
Falta de retenção na qualidade de tomador, no período de agosto de 2012 a dezembro de 2014 - 1ª
Instância Julgou improcedência da Impugnação – Intempestividade Sumula 01 de 04.04.22-
Recurso Voluntário não conhecido . 

CC, em 01 de junho de 2022  

 

Documento assinado em 27/06/2022 15:03:53 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA Matrícula: 2286250 Data: 11/05/2022 12:11 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DE NITERÓI 

 

 
 

Senhor Contribuinte, 

 
Comunicamos a Vossa Senhoria, que o processo 030/014637/16 (Espelho 

030/015478/2021)  foi julgado pelo Conselho de Contribuintes – CC – e o respectivo 
recurso voluntário não foi conhecido face sua intempestividade. Segue cópia dos 

pareceres que fundamentaram a decisão. 
Informamos ainda que o referido processo está sendo encaminhado para a 

Coordenação da Dívida Ativa (COACO) para que sejam tomadas as providências 
necessárias para possibilitar o pagamento dos valores devidos. 

O pagamento ou parcelamento realizada na fase de Cobrança Administrativa é 
mais benéfica ao contribuinte pois, além de possuir um procedimento mais célere 

e econômico, não conta com custas judiciais ou honorárioso advocatícios. 

Para maiores informações sobre suas opções de regularização, é possível contato 

pelo e-mail cac@fazenda.niteroi.rj.gov.br. 
 
 

Atenciosamente, 

 
Nilceia Duarte  

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

 

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 22/06/2022 15:39

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 27/06/2022 15:03
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À FCAD

Senhora Subsecretária,

               Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo: 

ACÓRDÃO N° 2.979/2022: - "ISS - Recurso voluntário - Auto de Infração 01256 de 31.05.2016 -
Falta de retenção na qualidade de tomador, no período de agosto de 2012 a dezembro de 2014 - 1ª
Instância Julgou improcedência da Impugnação – Intempestividade Sumula 01 de 04.04.22-
Recurso Voluntário não conhecido . 

CC em, 01 de junho de 2022 

 

 

Documento assinado em 27/06/2022 15:03:55 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Anexado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS     Matrícula: 2391210 Data: 29/07/2022 15:11

Assinado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS - 2391210
Data: 29/07/2022 15:11
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